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PORTARIA n.º 15.892, de 15 de abril de 2026. 
 

 "CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA  
DO MAGISTÉRIO DE DIREÇÃO " 

 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE designar a professora abaixo relacionada para o exercício de 

Função Gratificada do Magistério, devendo perceberem o valor da respectiva função 

gratificada, conforme segue: 

  

A contar de 15 de abril de 2026: 
 

MATR: NOME: ESCOLA/FUNÇÃO GRATIFICADA: VALOR: 

1478-8 Jéssica da Silva Wegner Direção/E.M.E.I. Jardim das Formiguinhas FG-M2 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 

                                                 Em, 15 de abril de 2026. 

  

 

 

 

Cristiano Cezar Cassol Rubert 
Prefeito Municipal                    

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Fabiano Ilha da Luz 
Secretário de Administração 
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